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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRAS  

(COM COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NOS 

BENEFÍCIOS DA LEI FEDERAL N.º 123/2006 E ALTERAÇÕES). 
    
 
A PREFEITURA MUNICIPAL PITIMBU, por intermédio da Pregoeira oficial, Claudia Izabel da Silva Maia, 
constituído pela Portaria N° 833/2023 de 05 de ABRIL de 2023, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET,  torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
que institui a modalidade Pregão; com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
respectivas alterações; Lei Complementar nº 123/2006 e alterações; Decreto Municipal n.º 028/2021, Decreto 
Municipal n.º 015/2019 bem como toda legislação correlata e demais exigências Previstas neste edital e anexos, 
faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico: do tipo de 
Licitação MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública, por meio da INTERNET 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I (Termo de 
Referência), que dele fazem parte integrante.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

10:00HS DO DIA 13/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

10:00 HS DO DIA 21/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

10:00HS DO DIA 24/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

10:01MIN DO DIA 24/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

 

 
 
1. DO OBJETO. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (USF ACAU 
COLÔNIA, USF ACAU MUCUIM, USF APASA, USF CAMUCIM) DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 

2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso entre as partes.  
2.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, 
respeitando-se, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  
2.1.2. O registro a que se refere à condição 2.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 
Decreto Municipal n.º 015/2019. 
2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB. 
2.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não 
mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará 
sem efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
2.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a 
convocação, através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de 
reabertura do certame. 
2.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 
procederá conforme o disposto no edital. 
2.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o 
licitante subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta 
que atenda as condições do edital.  
2.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o 
Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do 
artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019. 
2.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante 
vencedor. 
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2.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, 
bem como durante o período de sua vigência. 
2.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 
Diário Oficial. 
2.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 
2.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os serviços registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e 
fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 
2.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
2.9. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
2.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá 
liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. 
2.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
2.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata 
de Registro de Preços quando: 
2.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
2.13.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso. 
2.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e atendam as 
exigências deste Edital. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
  

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços; 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação;  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.7. Nessa fase é VEDADO a identificação do licitante. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

7.29.1 Produzidos no país; 
7.29.2 Produzidos por empresas brasileiras;  
7.29.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
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7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no decreto municipal n. 028/2021. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9 DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subseqüente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão 
(ões) válida(s), conforme art. 38, §3º, do Decreto municipal n. 028 de 2019. 

 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 
 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
9.9.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
9.9.7  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

9.10.1.1 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na 
Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua 
qualificação econômico-financeira também através desta certidão, pois a mesma abrange os 
processos judiciais eletrônicos. 

 
9.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.11.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com 
órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado 
contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, em especial: 
 

• Fornecimento de equipamentos médicos-hospitalar 
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Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, 
secretários, diretores ou Dirigentes. 
 

9.11.2 Certificado de Registro na ANVISA. Declaração do número do Registro ou Cadastro do Produto, fornecido 
pelo Ministério da Saúde, já em situação definitiva, neste caso, não sendo aceito número de protocolo de 
processo de solicitação de Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o mesmo fim. Os 
Certificados de Registro dos equipamentos expedidos pela ANVISA poderão ser cópias da publicação no Diário 
Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, identificando o número do item correspondente. Caso 
tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar cópia do Comunicado de Aceitação de 
Notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o registro. 

9.11.3 Autorização de Funcionamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – Publicado no 
Diário Oficial da União em vigor e compatível com o objeto desta licitação. 

Parágrafo segundo: Para o caso de empresa em trâmite de renovação do documento do subitem 9.11.3, será 
aceito protocolo de renovação DESDE QUE devidamente acompanhado da guia de recolhimento quitada de 
encargos. 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, vinculam a Contratada. 
 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11 DOS RECURSOS. 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
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11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
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15.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de 
contrato; cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório . 
 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá -lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
 
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
15.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.6.1 .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
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15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta de 
contrato, anexo a este Edital. 

 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19 DO PAGAMENTO. 

  
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta de contrato, anexo a este Edital. 

 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 Não mantiver a proposta; 
20.1.7 Cometer fraude fiscal; 
20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 
20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Fundo 
Municipal de Saúde de Pitimbu, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

 
20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
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a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Fundo Municipal de 
Saúde de Pitimbu, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração do Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 20.3, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 
21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
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21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
 

21.3.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas no Decreto n.º 015/2019.  

 
22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
 
22.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
 
22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.7.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
22.7.3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
22.7.4 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
22.7.5 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12 O Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
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23.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.14 As despesas provenientes para o exercício de 2023 nas seguintes dotações:  

02.050-SECRETARIA DE SAÚDE-FMS 
02050.10.301.2042.1145 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIP.PARA UBS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal e Convênio 10557.425000/1220-01 e 
10557.425000/1210-02. 
 
23.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
No sítio da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal.  

 
23.16 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
departamento de licitações situada na Rua Padre José João, 31 – Centro – Pitimbu/PB, no horário de expediente 
das 08:00 às 14:00 Horas. 
 
23.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X –MINUTA DO CONTRATO. 
 
 

Pitimbu/PB, 06 de novembro de 2023. 
 
 

Claudia Izabel da Silva Maia 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal
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ANEXO I 
TERMO DEREFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 026/2023 
 

1. OBJETO 
 

1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (USF ACAU COLÔNIA, USF ACAU MUCUIM, USF APASA, USF CAMUCIM) 

DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

• A EXCEÇÃO dos itens 09 e 20, todos os demais itens serão EXCLUSIVOS a participação de 
empresas enquadradas nos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações.   

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

1 
ADIPÔMETRO- OPERAÇÃO ANALÓGICO, MATERIAL METAL, RESOLUÇÃO 0,1 MM, FAIXA DE 
OPERAÇÃO ATÉ 95 MM, PRESSÃO CERCA DE 10 G/MM², TOLERÂNCIA ATÉ 5 MM, TECNOLOGIA 
CLÍNICO. 

UND 2 

2 

AGITADOR ORBITAL DIGITAL MULTIFUNCIONAL - PARA KLINE, ELISA, VDRL, WESTER BLOT, 
SOLUÇÕES E OUTROS ROTAÇÃO VARIÁVELPARA TESTES DE KLINE, ELISA, VDRL, WESTER BLOT E 
OUTROSROTAÇÃO VARIÁVEL CONTROLADA POR TIMER DE 0 A 60 MINUTOSAGITAÇÃO 
ORBITAL COM ROTAÇÃO FIXA DE ATÉ 150 RPM (OS CILAÇÕES ORBITAIS POR MINUTO) 
ROTAÇÃO FIXA COM DESLOCAMENTO ORBITAL COM CONTROLE DE VELOCIDADE DE 50 A 150 
RPM MOLA FIXADORA QUE PERMITE FIXAR FRASCOS ATÉ 5 LITROS EVITANDO MOVIMENTO 
DO FRASCOCAIXA EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA EM EPOXIPLATAFORMA EM CHAPA DE 
AÇO COM PROTEÇÃO DE PLÁSTICOFUSÍVEL DE PROTEÇÃOGARANTIA: 12 MESES/ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PERMANENTE.VOLTAGEM:220V/TENSÃO/FREQUENCIA:50/60H. 

UND 1 

3 
ANDADOR ORTOPÉDICO - MATERIAL ALUMÍNIO ANODIZADO, TIPO CONSTRUTIVO DUPLA 
BARRA SUSTENTAÇÃO, TIPO PÉS COM PONTEIRAS POLIPROPILENO, ALTURA REGULÁVEL, 
APLICAÇÃO ADULTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 RODÍZIOS DIANTEIROS 

UND 5 

4 
AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO- TIPO CAPSULAR, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL. 
SILENCIOSO E COM BAIXA VIBRAÇÃO. 

UND 2 

5 
APARELHO RAIO X - ODONTOLÓGICO- INSTALAÇÃO COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL, 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL E TENSÃO MÍNIMA DE 7MA. 

UND 2 

6 
ARMÁRIO VITRINE- CONFECIONADO EM AÇO OU FERRO PINTADO, COM DUAS PORTAS E 
VIDROS LATERIAIS. PRATELEIRAS DE VIDRO E PORTA EM VIDRO COM FECHADURA. 

UND 10 

7 

ASPIRADOR PORTÁTIL: DEVE ASPIRAR LÍQUIDOS E SECREÇÕES. O MOTOR DEVE SER EQUIPADO 
COM PROTETOR TÉRMICO QUE ATUA COMO DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, GARANTINDO 
MAIOR VIDA ÚTIL AO APARELHO. FUNCIONAL, COMPACTO E NÃO REQUERER MANUTENÇÃO E 
LUBRIFICANTES. - ASPIRAÇÃO REGULÁVEL DE 0 A 23'HG, REGULAGEM ATRAVÉS DE UM BOTÃO 
DE ALTA SENSIBILIDADE; - USO CLÍNICO, ODONTOLÓGICO, VETERINÁRIO E CIRÚRGICO; - FÁCIL 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO; - PORTÁTIL, SILENCIOSO, ECONÔMICO E DE FÁCIL MANUSEIO; - 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; - GARANTIA: 1 ANO; - SEM NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO E 
LUBRIFICANTES. 

UND 1 

8 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO - ASPIRADOR CIRÚRGICO, CAPACIDADE 10 LITROS: BOMBA VÁCUO 
ASPIRADORA CIRÚRGICA.EQUIPADA COM EXCLUSIVO PAINEL DIGITAL COM SUPORTE PARA 
CÂNULA DE ASPIRAÇÃO, É AUTOMATICAMENTE CONTROLADA PELO SISTEMA SINALIZADOR 
VISUAL/SONORO CONTRA TRANSBORDAMENTO, QUE DESLIGA O EQUIPAMENTO QUANDO A 
CAPACIDADE MÁXIMA DE COLETAGEM (10 LITROS) ESTIVER QUASE COMPLETA. O FILTRO 
BACTERICIDA EVITA QUE O AMBIENTE SEJA CONTAMINADO PELO CONTEÚDO DOS FRASCOS 
COLETORES. ESPECIFICAÇÕES: MOTOR: MONOFÁSICO COM CAPACITOR PERMANENTE 1/5 HP; 

UND 1 
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PROTEÇÃO DE MOTOR: ATRAVÉS DE PROTETOR TÉRMICO QUE DESATIVA O CONJUNTO NO 
EXCESSO DE TEMPERATURA, TORNANDO A LIGAR QUANDO A TEMPERATURA VOLTA AO 
NORMAL; CONSUMO DE ENERGIA: BAIXO (APROX. 341 W); TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 110 E 
220 VOLTS AUTOM. ROTAÇÕES: 1.750 RPM; AMPERAGEM: 2.4 A EM 110 V E 1.25 A EM 220 V. 
COMPRESSOR: A PISTÃO OSCILANTE; LUBRIFICAÇÃO: ISENTO; FLUXO: 36 LITROS DE AR P/ MIN 
(LIVRE); VÁCUO MÁXIMO: 25 POLEGADAS DE MERCÚRIO (HG); VACUÔMETRO: PARA 
INDICAÇÃO DO VÁCUO GERADO; REGULADOR DIGITAL: TRÊS REGULAGENS PRÉ-
DETERMINADAS NO PAINEL (L0,15 E 25 POL./HG); PAINEL: COM ALTURA DE 80 CM ONDE 
FICAM OS COMANDOS E LUZES INDICADORAS DO APARELHO SERVINDO TAMBÉM COMO 
MESA AUXILIAR; COMANDOS DIGITAIS: ELETRÔNICOS DE TOQUE; FRASCO COLETOR: 2 (DOIS) 
COM CAPACIDADE DE 5 LITROS CADA EM (TOTAL 10 LITROS), 2 (DOIS) COM CAPACIDADE DE 
3,25 LITROS CADA UM (OPCIONAL); TAMPA DO FRASCO: BORRACHA COM ACOPLAMENTO DA 
VÁLVULA DE SEGURANÇA INCORPORADA; VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONTRA 
TRANSBORDAMENTO DO FRASCO; SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: QUANDO O FRASCO 
COLETOR PRINCIPAL CHEGA EM SEU PONTO MÁXIMO, O APARELHO DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE E O PAINEL INDICA FRASCO SATURADO JUNTO COM SINAL DE ALARME; 
FILTRO: FILTRO BACTERICIDA; PESO/DIMENSÕES (ALT LARG COMPR): 20,8 KG 
(890X440X500)MM; ACESSÓRIOS: JOGO DE CÂNULAS AUTOCLAVÁVEIS, MANGUEIRAS DE 
SILICONE COM DOIS METROS DE COMPRIMENTO; GARANTIA: 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO." 

9 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS) - MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, 
CAPACIDADE DE ATÉ 25 LITROS. A VAPOR PARA ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICO-CIRURGÍCOS. 

UND 15 

10 

AVENTAL PLUMBIFERO: USADO PARA EXAMES DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM, MATERIAL 
SEGURA RADIAÇÃO PRIMÁRIA E SECUNDARIA PODENDO COMPROVAR A QUEDA DE RADIAÇÃO 
RECEBIDA ATRAVÉS DO DOSÍMETRO. PROTEÇÃO TOTAL FRONTAL 0,50 MM PB TECIDO NYLON 
IMPERMEÁVEL. FECHAMENTO POR VELCROS DE ALTA ADERÊNCIA ESPECIAL PARA EPI 
PESADO." 

UND 2 

11 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL- EQUIPAMENTO PARA PESAGEM DO PACIENTE. 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, CAPACIDADE DE ATÉ 16KG, CONCHA COM NO MÍNIMO 540 X 
290MM, COM TARA. 

UND 12 

12 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS - EQUIPAMENTO DE PASAGEM E MEDIÇÃO DA 
ESTATURA DO PACIENTE. MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL COM CAPACIDADE PARA ATÉ 300KG E 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA DE ATÉ 02 METROS.  

UND 4 

13 
BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL - MODO OPERAÇÃO DIGITAL, COM CAPACIDADE 
MÁXIMA/MÍNIMA DE 200 KG, ESTRUTURA EM AÇO, PESANDO NO MÁXIMO DE 06 KG, COM 
DISPLAY INTEGRADO E TARA. BALANÇA DO TIPO PROFISSIONAL. 

UND 55 

14 
BIOMBO - MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO INOXIDAVÉL DURÁVEL E DE ALTA RESISTÊNCIA; 
TAMANHO: TRIPLO; RODÍZIOS: POSSUI. 

UND 10 

15 
BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150W) - POTÊNCIA ATÉ 100W, FUNÇÃO BIPOLAR. COM DISPLAY 
DIGITAL PARA INDICAÇÃO DE POTÊNCIA, PAINEL DE MEMBRANA BLINDADO À PROVA DE 
LIQUIDOS, BIVOLT AUTOMÁTICO. GARANTIA DE 1 ANO PELO FABRICANTE. 

UND 2 

16 
BRAÇADEIRA DE INJEÇÃO -DISPOSITIVO PARA APOIO/DESCANSO DO BRAÇO DURANTE A 
APLICAÇÃO DE LIQUIDOS INTRAVENOSOS E COLETA DE SANGUE. CONFECCIONADO 
INTEIRAMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PEDESTAL E ALTURA REGULÁVEL 

UND 10 

17 

CADEIRA DE BANHO - CADEIRA DE RODAS PARA BANHO ADULTO DE INOX - EQUIPAMENTO 
UTILIZADO NO TRANSPORTE E BANHO DE PESSOAS FRAGILIZADAS. CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS INTEGRANTES DO EQUIPAMENTO: CONSTRUÍDA EM AÇO INOX; PINTURA EPÓXI; 
ENCOSTO REVESTIDO COM CAPA DE CAPOTA IMPERMEÁVEL; ASSENTO ESTOFADO E EM 
CURVA; RODAS TRASEIRAS EM NYLON, COM PNEU ANTI-FURO DE 20´; RODAS DIANTEIRAS 
MACIÇAS DE 6´; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS INCLUSIVE NO EIXO VERTICAL 
DO GARFO; EIXOS REFORÇADOS DE AÇO; FREIOS BILATERAIS; APOIO DE BRAÇOS REMOVÍVEL; 
SUPORTE DO PEDAL TIPO PLATAFORMA FIXO REGULÁVEL NA ALTURA. LARGURA APROXIMADA 

UND 10 
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DO ASSENTO: 42 CM LARGURA APROXIMADA DA CADEIRA: 63 CM PESO DA CADEIRA MENOR 
QUE: 12 KG TOLERÂNCIA DE PESO SUPERIOR OU IGUAL A : 120 KG COM BALDE COLETOR DE 
RESÍDUOS REMOVÍVEL MESMO COM O PACIENTE SENTADO 

18 
CADEIRA DE RODAS ADULTO - CONFECCIONADO EM AÇO OU FERRO PINTADO, APOIO PARA 
BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL, APOIO PARA PÉS REMOVIVEL E COM ELEVAÇÃO.  

UND 30 

19 
CADEIRA DE RODAS PARA OBESO - CAPACIDADE DE 160 KG A 199 KG, BRAÇOS 
ESCAMOTEÁVEL, COM PÉS REMOVÍVEIS E REGULAGEM DE ALTURA. MODELO DOBRÁVEL, 
ACOMPANHA CINTO PÉLVICO. ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM PINTURA E EPÓXI. 

UND 4 

20 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) - COM ATÉ 3 
TERMINAIS, EQUIPO TIPO CART OU ACOPLADO, COMANDO DE CADEIRA COM PEDAL, 
POSSUINDO CABECEIRA, COM FOCO REFLETOR, CUBA DE PORCELANA/ CERÂMICA, 
POSSUINDO SERINGA TRÍPLICE, COM PEÇA RETA, CONTRA ÂNGULO, COM MICRO MOTOR, 
COM CANETA DE ROTAÇÃO, COM UNIDADE AUXILIAR (SUGADOR) E COM MOCHO. 

UND 8 

21 
CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE - COM APOIO DE BRAÇO E ESTRUTURA EM AÇO. 
CAPACIDADE PARA ATÉ 120KG, ESTOFADA EM COURVIM DE BOA QUALIDADE E PÉS COM 
PONTEIRA DE BORRACHA. 

UND 8 

22 

CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS ENDODÔNTICAS - COM CAPACIDADE PARA ATÉ 10 
LIMAS. CONFECCIONADO EM DIVISÓRIAS QUE POSSIBILITAM DISPOR O CONTEÚDO DE FORMA 
ORDENADA, COM TAMPA TRANSPARENTE E FABRICADO EM POLÍMETROS TERMOPLÁSTICOS 
QUE RESISTEM A ALTA TEMPERATURAS. 

UND 2 

23 
CÂMARA ESCURA ODONTOLÓGICA- COM ILUMINAÇÃO, DESIGN MODERNO COM CAIXA 
MOLDADA EM POLIPROPILENO E BASE REMOVÍVEL.  

UND 2 

24 
CARRO DE CURATIVOS- CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM ACESSÓRIO BALDE E 
BACIA. ARMAÇÃO TUBULAR TAMPO E PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL E PÉS 
COM RODIZIOS. ALTURA MÍNIMA DE 0,85CM. 

UND 6 

25 

COAGULÔMETRO MONOCANAL: APARELHO COAGULOMETRO COM NO MÍNIMO 2 (DOIS) 
CANAIS PARA TESTES SIMULTÂNEOS, COM SOFTWARE, COM CURVA DE CALIBRAÇÃO INTERNA 
E IMPRESSÃO DE RESULTADOS. ATÉ 04 (QUATRO) CRONÔMETROS COM ACIONAMENTO 
INDEPENDENTES; A PARTIR DE 50 UL DE REAGENTE. ACEITAR TODOS OS TIPOS DE REAGENTES, 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, VOLTAGEM 220V, UNIDADE. 

UND 1 

26 

COLCHÃO CASCA DE OVO (USO HOSPITALAR) DENSIDADE 33: PARA COLOCAR COMO 
FORRAÇÃO POR CIMA DO COLCHÃO CONVENCIONAL PARA EVITAR O APARECIMENTO DE 
ESCARAS, E TAMBEM PARA MASSAGEAR O CORPO ENQUANTO DEITADO, ATIVANDO A 
CIRCULAÇÃO. SUPERFÍCIE PERFILADA EVITA A FORMAÇÃO DE ESCARAS, PROLONGA A VIDA 
ÚTIL DO COLCHÃO E PROPORCIONA MAIOR CONFORTO AO DORMIR. CONFECCIONADO EM 
100% ESPUMA DE POLIURETANO; MEDIDAS DO PRODUTO: 88 X 188 X 04 CM; RESISTÊNCIA 
ATÉ 120 KG; COR: BEGE." 

UND 10 

27 

COLCHÃO PNEUMÁTICO - COLCHÃO MEDICINAL COLCHÃO PNEUMATICO, ANTI-ESCARAS, 
COMPOSTO DE CÂMARAS DE AR COLCHÃO PNEUMÁTICO. GENERALIDADES: COLCHÃO ANTI-
ESCARAS (COMPOSTO DE CÂMARAS DE AR QUE SE ENCHEM E ESVAZIAM ALTERNADAMENTE 
ATIVANDO A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA E PREVENINDO A FORMAÇÃO DE ESCARAS) COM CICLO 
DE AR ALTERNADO COM COMPRESSOR. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: - COLCHÃO: 
CONFECCIONADO EM POLIVINIL, COMPOSTO DE CÉLULAS UNIFORMES (MÍNIMO DE 130 
CÉLULAS), VOLUME DE AR AJUSTÁVEL, POSSUIR CICLO DE AR ALTERNADO, COM ATE 60 GRAUS 
DE POSSIBILIDADE DE INCLINAÇÃO. DIMENSÕES: 90 X 190CM. UNIDADE DE CONTROLE: 
GANCHOS PARA FIXAÇÃO AO LEITO DO PACIENTE, LUZ INDICADORA DE FUNCIONAMENTO, 
MANGUEIRA DE CONEXÃO COM O COLCHÃO. DEVE POSSUIR PESO (COLCHÃO + UNIDADE DE 
CONTROLE) DE NO MÁXIMO 6 KG. ACESSÓRIOS: ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 220 V / 60HZ. | 
PARA UNIDADES DA SES HRSJ 60 - ICSC 10 - HGCR 38 - HDWC 10 - HNR 10 - HRHDS 45 - HST 30. 

UND 10 

28 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO DE 30 A 39L, POTÊNCIA 1 A 
1,5HP, CONSUMO DE 6 A 7 PÉS, ISENTO DE ÓLEO. 

UND 9 

29 
CRIOCAUTÉRIO - TIPO NITROGÊNIO COM APLICAÇÃO DERMATOLÓGICO. COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 350ML. POSSUI EMPOLA E SISTEMA DE VÁLVULA TOTALMENTE EM AÇO 

UND 1 
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INOXIDÁVEL. 

30 

DEA- DESFIBRILIZADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - BATERIA COM AUTONOMIA DE 50 A 250 
CHOQUES. EQUIPAMENTO DEVE EMITIR SINAIS SONOROS E VISUAIS DE TRATAMENTO 
INDICADO, SINALIZANDO QUE UM CHOQUE DEVE SER ADMINISTRADO NO PACIENTE. ANÁLISE 
DE ECG E IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DE PRESENÇA DE ARRITMIAS. EMISSÃO DE 
COMANDOS DE VOZ DE TEXTO NO DISPLAY PARA INSTRUIR SOCORRISTA. AUXÍLIO RCP: 
INDICAÇÃO SONORA DE ORIENTAÇÃO QUANTO AO RITMO ADEQUADO DA COMPRESSÃO 
TORÁXICA. COM 01 PAR DE ELETRODOS DE ACESSÓRIO. GARANTIA DE 12(DOZE) MESES. 

UND 2 

31 
DESTILADOR DE ÁGUA - COM CAPACIDADE ATÉ 5 LITROS / HORA. 220V. COM CHAVE 
LIGA/DESLIGA.  

UND 4 

32 
DETECTOR FETAL- EQUIPAMENTO DE USO OBSTÉTRICO, NÃO INVASIVO, PARA AVALIAÇÃO 
POR MEIO DE AUSCULTAÇÃO DE DADOS FETAIS. MODELO DE MESA, DIGITAL, COM DISPLAY. 

UND 15 

33 

DOPPLER VASCULAR PARTATIL- MODELO PORTÁTIL, UTILIZADO NO DIAGNOSTICO E 
MOTORIZAÇÃO DE PULSAÇÕES DE DIFICIL PERCEPÇÃO E BAIXA PRESSÃO SANGUÍNEA; 
GABINETE EM ABS POSSIBILITA DIAGNOSTICO DE TROMBOSE VENOSA PROFUNDA, 
LOCALIZAÇÃO DE VASOS PARA CATETERIZAÇÃO. TOMADA DO I.T.B ÍNDICE 
TORNOZELO/BRAQUIAL, PARA VERIFICAÇÃO DE DOENNÇA VASCULAR PERIFÉRICA, 
AUXILIANDO EM DIVERSAS CIRURGIAS VASCULARES; FREQUÊNCIA 10 MHZ + 20% 
ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR FIXADO NA LATERAL DIREITA; BOTÃO LIGA OU DESLIGA 
COM REGULAGEM DA INTENSIDADE DO VOLUME; SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU 
GRAVADOR DE SOM; ACOMPANHAMENTO ESTOJO DE COURO SINTÉTICO; COMPARTIMENTO 
PARA BATERIA NA PARTE INFERIOR INTERNA; ALIMENTAÇÃO POR 1 BATERIA DE 9V. (BATERIA 
INCLUSA) LED INDICADOR DE BATERIA FRACA LOCALIZADA NO PAINEL FRONTAL; ACOMPANHA 
FRASCO DE GEL PARA CONTATO. 

UND 1 

34 

APARELHO ELETROCARDIÓGRAFO INTERPRETATIVO: IMPRESSÃO DE 12 CANAIS 
SIMULTÂNEOS ACOMPANHA MODO DEMO PARA TREINAMENTO, TECLADO ALFANUMÉRICO 
EMBORRACHADO E RESISTENTE QUE PROPICIA MAIOR SEGURANÇA DURABILIDADE, ECG DE 
ALTA SENSIBILIDADE E RESOLUÇÃO, 12 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS NA TELA, TRANSMISSÃO 
DE ARQUIVOS E RELATÓRIOS VIA USB (PEN DRIVES E IMPRESSORAS), CARTÃO SD E REDE 
INTERNET, APROXIMADAMENTE 10” TOUCH SCREEN, PESO: 3,7KG. DIMENSÕES 
28,5X36X9,4CM, BOBINA DE IMPRESSÃO 21 CM X 20 METROS." 

UND 6 

35 
EQUIPO CART ODONTOLÓGICO - COM NO MÍNIMO 3 TERMINAIS, POSSUI SERINGA TRÍPLICE. 
COM GARANTIA DE 12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. PROJETADO EM MATERIAL 
LEVE E QUE NÃO PROVOQUE TENSÃO MESMO DURANTE O USO EM LONGOS PERÍODOS. 

UND 4 

36 
ESCADA COM 2 DEGRAUS - EM AÇO INOXIDÁVEL, PISO ANTIDERRAPANTE, PÉ FIXADOR 
ANTIDERRAPANTE COM CANTONEIRAS EM AÇO INOXIDÁVEL E PONTEIRA DE BORRACHA. 

UND 35 

37 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - TIPO ANALÓGICO, BRAÇADEIRA EM NYLON ANTIALÉRGICO. 
ACOMPANHA BOLSA PARA TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. FECHAMENTO: CONTATO. 
MANGUITO: BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAÍDAS, SEM EMENDAS E DE ALTA 
DURABILIDADE. MANÔMETRO: ANERÓIDE COM ESCALA DE 0 A 300mmHg. 

UND 50 

38 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL - TIPO ANALÓGICO, COM MATERIAL DA BRAÇADEIRA EM 
NYLON ANTIALÉGICO E FECHO EM VELCRO, FAIXA DE MEDIÇÃO 0-300mmHg, CIRCUNFERÊNCIA 
APROXIMADA DO BRAÇO 10-18CM. VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO. ACOMPANHA 
ESTOJO PARA TRANSPORTE 

UND 9 

39 
ESFIGMOMANÔMETRO OBESO - TIPO ANALÓGICO, COM BRAÇADEIRA EM NYLON 
ANTIALÉRGICO E FECHO EM VELCRO. CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO 35-51CM. VERIFICADO E 
APROVADO PELO INMETRO. ACOMPANHA ESTOJO PARA TRANSPORTE. 

UND 12 

40 
ESTADIÔMETRO HORIZONTAL - FABRICADO EM ALUMÍNIO, COM ESCALA MILÍMETRICA ATÉ 
2,20M E POSSUI COM PAQUÍMETRO DESLIZADOR. DE FÁCIL INSTALAÇÃO E FIXO Á PAREDE. 

UND 9 

41 
ESTETOSCÓPIO ADULTO - TIPO BIAURICULAR, ACESSÓRIOS OLIVAS ANATÔMICAS PVC, HASTE 
AÇO INOX, TUBO ´Y´ PVC, AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL DE BORRACHA, TAMANHO 
ADULTO 

UND 50 
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42 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL - APARELHO PORTÁTIL PARA AUSCULTAÇÃO DE SONS CARDÍACOS E 
PULMONARES DE PACIENTES. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, DO TIPO DUPLO. 

UND 4 

43 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - ILUMINAÇÃO POR LED E HASTE FLEXÍVEL. EQUIPAMENTO 
COM FOCO REFLETOR PARABÓLICO DE USO EM CONSULTÓRIOS. 220V COM 1,50MT DE 
COMPRIMENTO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. 

UND 15 

44 
FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS- TIPO LED, SEM FIO SEM RADIÔMETRO. COM FUNAÇÃO 
LIGA\DESLIGA E A DE PROGRAMAÇÃO DE TEMPO. SILENCIOSO. BIVOLT 

UND 12 

45 

KIT ACADÊMICO - CONTÉM ALTA ROTAÇÃO, MICRO MOTOR E CONTRA ÂNGULO DE ALTA 
ROTAÇÃO. DESIGN ARROJADO COM LINHAS ARRENDONDADAS. CORPO EM ALUMÍNIO COM 
TRATAMENTO ANODIZADO. EXCLUSIVO TRATAMENTO ELETROQUÍMICO:ENRIJECIMENTO DE 
CAMADA SUPERFICIAL DE GARANTE DURABILIDADE DA ROSCA. SPRAY TRIPLO QUE REFRIGERA 
A REGIÃO DE CORTE DA BROCA EM QUALQUER POSIÇÃO DE TRABALHO. EVITA 
SUPERAQUECIMENTO E REDUZ A POSSIBILIDADE DE ENTUPIMENTO DOS ORIFÍCIOS. CONEXÃO 
TIPO BORDEN (DOIS FUROS). SISTEMA PUSH BUTTON DE FIXAÇÃO DAS BROCAS: 
ACIONAMENTO POR BOTÃO NA PARTE TRASEIRA DA CABEÇA, PROPORCIONANDO UMA TROCA 
DE BROCA MAIS RÁPIDA, PRÁTICA E SEGURA.  

KIT 10 

46 

BANDEJA DE COLUNA AUXILIAR ODONTOLÓGICA PARA PERIFÉRICOS - COM EXCELENTE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA. DIMENSÕES PADRONIZADAS; IDEAL PARA MOTOR DE IMPLANTE, JET 
SONIC, FOTOPOLIMERIZADOR ENTRE OUTROS; SUPORTA ATÉ 7KG, SENDO IDEAL PARA MOTOR 
DE ENDO, PRÓTESE, IMPLANTE E APARELHOS DE PROFILAXIA EM GERAL; GRANDE MOBILIDADE 
COM GIRO DE 360º; E AINDA DE LIMPEZA FÁCIL.   

UNID 10 

47 
LANTERNA CLÍNICA - TIPO LED. BOTÃO LIGA\DESLIGA E MANTÉM LIGADO, COM CLIP DE 
BOLSO, DESIGN MODERNO E ALIMENTAÇÃO EM PILHAS. 

UND 3 

48 
LARINGOSCÓPIO ADULTO - TIPO FIBRA OPTICA INTEGRADA, COM ILUMINAÇÃO EM LED, COM 
03 LÂMINAS RIGIDAS EM AÇO INOXIDÁVEL. EQUIPAMENTO DE ENGATE RÁPIDO. 

UND 3 

49 
LARINGOSCÓPIO INFANTIL - TIPO FIBRA ÓPTICA INTEGRADA, ILUMINAÇÃO EM LED, COM 03 
LÂMINAS RIGIDAS EM AÇO INOXIDÁVEL.  

UND 3 

50 

LASER THERAPY EC ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 90 – 240V~ PESO 
DA PEÇA DE MÃO: 0,18KG, PESO DO SUPORTE DA PEÇA DE MÃO: 0,12KG, DIMENSÃO DA PEÇA 
DE MÃO: 21CM (ALTURA) X 3CM (LARGURA) X 5CM (PROFUNDIDADE), DIMENSÃO DO 
SUPORTE DA PEÇA DE MÃO: 11CM (ALTURA) X 6 (LARGURA) X 19CM (PROFUNDIDADE), 
DIÂMETRO DA FIBRA: 600 UM, BATERIA: LI-ÍON, COMPRIMENTO DE ONDA LASER VERMELHO: 
660NM ± 10NM, POTÊNCIA ÚTIL EMISSOR LASER VERMELHO: 100 MW ± 20 % COMPRIMENTO 
DE ONDA LASER INFRAVERMELHO: 808NM ± 10NM, POTÊNCIA ÚTIL EMISSOR LASER 
INFRAVERMELHO: 100 MW ± 20 % ITENS QUE ACOMPANHAM: 1 PEÇA DE MÃO, 1 SUPORTE DA 
PEÇA DE MÃO, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 3 ESPAÇADORES, 1 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
PROFISSIONAL, 1 ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE PACIENTE, 1 CASE DE TRANSPORTE, 3 PULSEIRAS 

UND 1 

51 

LOCALIZADOR APICAL COM CONECTIVIDADE - TELA DE LCD DE 4,5" BRILHANTE E COLORIDA, 
BASE ADE APOIO ESTÁVEL EM ALUMINIUM, MEDIDOR DE COMPRIMENTO DO DENTE, PERMITE 
QUE O PROFISSIONAL DEFINA UMA DISTÂNCIA DE SEGURANÇA DE AVISO ANTES DA ZONA DE 
LIMITE DO FORAME APICAL, INDICADOR SONORO COM INTENSIDADE AJUSTÁVEL, INDICADOR 
DE NÍVEL DE BATERIA, EQUIPAMENTO ENERGISADO POR BATERIA RECARREGÁVEL, 
EQUIPAMENTO PODE SER UTILIZADO EM CONJUNTO COM O MOTOR ENDODÔNTICO.  

UND 1 

52 

MACA PORTÁTIL: ORIFÍCIO POSSUI ESTRUTURA DE MADEIRA E COURVIN DE ALTA QUALIDADE 
POSSUI ORIFÍCIO COM TAMPA REMOVÍVEL. LEVE, PRÁTICA, RESISTENTE, FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 
MONTAGEM EXTREMAMENTE PRÁTICA, PESO: 14 KG, ESTRUTURA: MADEIRA REFORÇADA, 
ESPUMA: DENSIDADE D28 COM 3 CM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO: COURVIN DE ALTA 
QUALIDADE, POSSUI: DUAS ALÇAS E RODINHAS PARA TRANSPORTE, SEGURANÇA: TRAVA DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS PÉS, SUPORTA: 200 KG 

UND 2 

53 
MARTELO DE REFLEXO - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 18,5X6,5CM. CONTÉM UMA AGULHA E UM PINCEL COM CERDAS EM 
NYLON. 

UND 3 
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54 
MESA AUXILIAR - DIMESÃO DE 40X60X80CM. ESTRUTURA, TAMPO E PRATELEIRAS COM 
MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL COM RODIZIO.  

UND 12 

55 
MESA DE EXAMES - ESTRUTURA COM ARMÁRIO, MATERIAL DE CONFECÇÃO EM MDF. 
CABECEIRA E PÉS REGULÁVEIS, COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 185CM X 60CM X 80CM. 
LEITO ESTOFADO COM ESPUMA EM ALTA DENSIDADE REVESTIDA. CAPACIDADE ATÉ 180KG. 

UND 20 

56 
MESA DE MAYO - EM AÇO INOXIDÁVEL, COM REGULAGEM DE ALTURA ATÉ 1,25M. 
ACOMPANHA BANDEJA EM AÇO INOXIDÁVEL.  

UND 12 

57 
MESA GINECOLÓGICA - ESTRUTURA SEM ARMÁRIO, CONFECCIONADO EM AÇO. LEITO FIXO 
ESTOFADO E REVESTIDO DIVIDIDO EM TRÊS PARTES. ACOMPANHA PAR DE PORTA-COXA 
ESTOFADO COM HASTE EM AÇO E SUPORTE PARA BALDE. 

UND 10 

58 

MINI INCUBADORA: ALIMENTAÇÃO: 110 E 220 V (SELEÇÃO DE VOLTAGEM AUTOMÁTICA). 
FREQUÊNCIA: 50 - 60 HZ. CAPACIDADE: 4 INDICADORES BIOLÓGICOS SIMULTÂNEOS. NÃO HÁ 
NECESSIDADE DE CALIBRAÇÃO PARA ESTE EQUIPAMENTO. COMPATÍVEL COM TODOS OS 
TESTES BIOLÓGICOS. TEMPERATURA DE INCUBAÇÃO: 57°C HISTERESE: +/- 1°C. DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 5,5 X 10,0 CM (A X D). DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 7,0 X 10,0 X 13,5 MM (L X C X 
A). CONSUMO ENERGÉTICO: 5 W. PESO DO PRODUTO: 220 G. PESO DO PRODUTO EMBALADO: 
250 G. REGISTRO NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO E CADASTRO NA ANVISA, SEGUNDO A 
RDC260. GARANTIA: 1 ANO. 

UND 10 

59 
MOCHO- CONFECIONADO EM AÇO OU FERRO CROMADO, COM ENCOSTO E BANCO 
ESTOFADO, REGULAGEM DE ALTURA A GÁS. COM ESTRUTURA GIRATÓRIA. SUPORTA ATÉ 
120KG. 

UND 3 

60 

 MOTOR ENDODÔNTICO 
 WIRELESS SEM FIO NA PREPARAÇÃO DO CANAL RADICULAR 
* Contra-ângulo contém iluminação LED; 
* BATERIA COM CAPACIDADE ELEVADA; 
* AJUSTE MANUAL NO SENTIDO DE ROTAÇÃO; 
* SISTEMAS DE LIMA PRÉ-DEFINIDOS; 
* VISOR OLED CONTA COM ALTA RESOLUÇÃO; 
* BOTÕES DE CONTROLE COM EXCELENTE RESPOSTA; 
* MODO STANDBY AUTOMÁTICO DE ECONOMIA DE ENERGIA DA PEÇA DE MÃO; 
* INDICADOR SONORO QUANDO A LIMA É COLOCADA NO CANAL DA RAIZ DENTÁRIA; 
* BASE COM INDICADORES DE CARREGAMENTO DA BATERIA; 
* PEÇA DE MÃO EM FUNCIONAMENTO COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO, 
PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO AO PACIENTE E OPERADOR; 
* REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135ºC; 
* ROTAÇÃO DE 360° PARA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO CONTRA ÂNGULO; 
* TELA COM 1,0 DE ALTO CONTRASTE; 
* SISTEMA DE PUSH BUTTON. 
DADOS TÉCNICOS: 
* AMPLA FAIXA DE ROTAÇÃO: 100-1000RPM; 
* BASE: COMPRIMENTO: 8,58CM; LARGURA: 8,08CM; ALTURA: 6,15CM; 
* PEÇA DE MÃO: COM CONTRA ÂNGULO: 20,40CM; SEM CONTRA ÂNGULO: 14,85CM; 
* BIVOLT AUTOMÁTICO 100 – 240 V; 
* FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; 
* BATERIA: 3,6V 1400 MA. 

UND 1 

61 
MULETA AXILAR - MATERIAL ESTRUTURA ALUMÍNIO, TIPO PONTEIRA PONTEIRA BORRACHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE TELESCÓPICO DA ALTURA, CAPACIDADE 100 KG 

UND 16 

62 
MULETA CANADENSE - ESTRUTURA ALUMÍNIO, MATERIAL PONTEIRA PONTEIRA DE 
BORRACHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE TELESCÓPIO ALTURA, TAMANHO INFANTO 
JUVENIL. 

UND 10 

63 
MULETA CANADENSE - ESTRUTURA ALUMÍNIO, TRATAMENTO SUPERFICIAL ANODIZADO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, MATERIAL PONTEIRA NÁILON, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS APOIO ARTICULADO ANTEBRAÇO, MATERIAL APOIO MÃO NÁILON, RESISTÊNCIA 

UND 16 
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ATÉ 130 KG 

64 
NEBULIZADOR PORTÁTIL - TIPO COMPRESSOR, COM 1 SAÍDA SIMULTANEA. BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, MÁSCARAS MACIAS E BIVOLT AUTOMÁTICO. 

UND 11 

65 
NEGATOSCÓPIO - DO TIPO COM 2 CORPOS. CONSTRUIDO EM CHAPA DE AÇO, COM LÂMPADA 
EM LED E PLUG BIPOLAR. POSSUI PRENDEDOR DE FILMES E TECLA LIGA\DESLIGA NO CORPO 
DO APARELHO. 

UND 4 

66 
OTOSCÓPIO SIMPLES - ALIMENTAÇÃO CARREGADOR DE MESA PARA CABO RECARREGAVEL 
COM BATERIA DE LITIO, COM ILUMINAÇÃO EM FIBRA OPTICA - LED, 5 A 10 ESPECULOS 
REUTILIZÁVEIS EM SUA COMPOSIÇÃO. 

UND 10 

67 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL: VISOR LCD COLORIDO DE ALTA RESOLUÇÃO, TELA 
ROTACIONAL, PERMITE VISUALIZAÇÃO NA VERTICAL E HORIZONTAL. INDICAÇÃO DA SP02, 
FREQUÊNCIA CARDÍACA, FORÇA DE PULSO, ONDA PLETISMOGRÁFICA E TABELA DE 
TENDÊNCIAS. ALARMES VISUAIS E SONOROS, AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS, MEMÓRIA 
INTERNA DOS EVENTOS E CONEXÃO USB PARA COMPUTADOR. CAPA PROTETORA COM 
SUPORTE PARA ACOMODAR EM SUPERFÍCIES PLANAS, ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO E 
ATRAVÉS DE BATERIAS RECARREGÁVEIS COM CARREGADOR INTEGRADO. SENSOR DE SP02 
PADRÃO NELLCOR. CERTIFICADO PELO INMETRO. SP02: INTERVALO: 0-100%, PRECISÃO: _ 2% 
EM 70-100%, RESOLUÇÃO: 1%, PULSAÇÃO: 30-250BPM, PRECISÃO: _ 2BPM, DIMENSÕES: 13,5 
X 7,5 X 2,8 CM, PESO: 260 GRAMAS. APROVADO PELO INMETRO. 

UND 15 

68 
POLTRONA HOSPITALAR - EM AÇO/ FERRO PINTADO, ASSENTO E ENCOSTO EM ESTOFADO 
COURVIN DE BOA QUALIDADE, COM CAPACIDADE DE ATÉ 120 KG E RECLINAÇÃO COM 
ACIONAMENTO MANUAL. 

UND 8 

69 
REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU) - CONFECCIONADO EM SILICONE DE 
ALTA QUALIDADE, GRAU MÉDICO, POSSUINDO VÁLVULA DE PEEP, VÁLVULA UNIDIRECIONAL E 
RESERVATÓRIO.  

UND 4 

70 
REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) - POSSUI RESERVATÓRIO, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO - SILICONE / APLICAÇÃO - INFANTIL / POSSUI VALVULA 
UNIDIRECIONAL  

UND 5 

71 
SELADORA - TIPO MANUAL, GRAU CIRÚRGICO. EQUIPAMENTO COM CONTROLE DE 
AQUECIMENTO E ACIONAMENTO PRÁTICO. TENSÃO DE 220V. CONFECCIONADA EM AÇO. 

UND 11 

72 
SUPORTE DE SORO - TIPO PEDESTAL COM RODÍZIO, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL, 4 GANCHO SUPERIOR E ALTURA AJUSTÁVEL.  

UND 10 

73 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO - MODO DE AJUSTE DIGITAL, CANETA TRANDUTOR DO 
ULTRASSOM COM LED PARA ILUMINAR O CAMPO OPERATÓRIO, INDICADO PARA 
PERIODONTIA SUPRA E SUB, ENDODONTIA, DENTISTICA E PRÓTESE, FREQUÊNCIA CONSTANTE 
DE 30.000 HZ, BIVOLT.  

UND 10 

 
1.2 Prazo e local para entrega do objeto: Os produtos, quando solicitados deverão ser entregues em 
até 25 (vinte e cinco) dias a contar do recebimento da ordem de compra, na secretaria municipal de 
saúde do Município de Pitimbu-PB. 
 
1.3 Adjudicação do Objeto: será por preço unitário. 
 
1.4 Da estimativa a ser adquirida: Estima-se que a quantidade a ser adquirido pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Pitimbu-PB, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço, é o equivalente a no mínimo 
80% (oitenta por cento) do total dos quantitativos constantes no subitem 1.1. 
 
1.5 Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial. 
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1.6 Dos órgãos participantes: Participarão deste certame o Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu-PB. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Tendo em vista as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e suas respectivas unidades de 
saúde, os materiais são de uso diários e permanentes, para as Unidades básicas de Saúde aa exemplo 
da USF Acau Colônia, USF Acau Mucuim, USF Apasa, USF Camucim, por isso, é de fundamental 
importância a aquisição destes equipamentos para que possamos manter os serviços em pleno 
funcionamento e oferecer melhor qualidade. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
 
3.1. Os equipamentos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 alterações e demais normas 
inerentes à espécie. 
 

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
4.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde e 
quando requisitada, deverá ser entregue em até 25 (vinte e cinco) dias, após o recebimento da ordem 
de fornecimento/compra, contendo a especificação, marca e a quantidade, devidamente autorizada e 
identificada. 
 
4.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
 
4.3. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização através de carimbo e 
assinatura no canhoto da Nota Fiscal (contendo descrição do objeto ofertado pela empresa) e/ou no 
conhecimento de transporte, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
• Após o recebimento provisório do objeto, será feita a avaliação do mesmo a fim comprovar sua 
perfeita qualidade de acordo com o especificado no Edital, bem como o que foi proposto pela empresa 
e, caso seja verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser substituídos por conta e ônus 
da CONTRATADA. Somente após o cumprimento dessa determinação pela CONTRATADA, será o objeto 
dado como recebido definitivamente e aceito; 
•  A conferência dos produtos serão feitos pela CONTRATADA acompanhados da CONTRATANTE; 
• Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação 
mediante carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal. 
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4.4 Caberá à CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 
especificações ou com falhas de funcionamento. 
 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com 
órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel 
timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, em especial: 
 

•  Fornecimento de equipamentos médico-hospitalar 
 
Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, 
secretários, diretores ou Dirigentes. 

 
5.2 Certificado de Registro na ANVISA. Declaração do número do Registro ou Cadastro do Produto, 
fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação definitiva, neste caso, não sendo aceito número de 
protocolo de processo de solicitação de Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o 
mesmo fim. Os Certificados de Registro dos equipamentos expedidos pela ANVISA poderão ser cópias 
da publicação no Diário Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, identificando o número 
do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar 
cópia do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa 
o registro. 

5.3 Autorização de Funcionamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – Publicado 
no Diário Oficial da União em vigor e compatível com o objeto desta licitação. 

Parágrafo segundo: Para o caso de empresa em trâmite de renovação do documento do subitem 5.3, 
será aceito protocolo de renovação DESDE QUE devidamente acompanhado da guia de recolhimento 
quitada de encargos. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
 
6.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as especificações do objeto; 
 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o produto 
fora dos padrões e normas técnicas, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
 
6.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
6.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, transporte, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. A Contratante obriga-se a: 
7.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
7.1.4. Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 

7.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

9. DA GARANTIA  
 
9.1 A garantia dos equipamentos, não poderá ser inferior 1 (um) ano, contados a partir da data da 
entrega do produto.  
9.2. Caso as garantias oferecidas pelo(s) adjudicatário(s) ou pelo(s) fabricante(s) ou fornecedor (es) 
sejam distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licitante(s), 
bem como constar da Nota Fiscal.  
9.3. Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a 
reposição imediata das peças defeituosas e mão-de-obra, sem qualquer ônus para a Contratante;  
9.4. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição de peças que apresentarem falhas de 
funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua 
utilização, serão substituídas no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação de 
notificação formal da Contratante.  
 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 
prevista no Edital e legislações correlatas. 
 

Pitimbu-PB, 06 de novembro de 2023. 
 
 

Claudia Izabel da Silva Maia 
Pregoeira Oficial 

 
 

 
Aprovo o Termo de Referência em ___ de __________ de _____. 
 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita 

 



 
 
     
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.104 
 
SESSÃO PÚBLICA: 24/11/2023, ÀS 10H01MIN. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE PITIMBU/PB 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1.        

TOTAL POR EXTENSO:   
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PITIMBU/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS OBJETOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA CIDADE DE PITIMBU/PB NO ENDEREÇO INDICADO PELA SECRETARIA REQUISITANTE, 
TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_______________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.104 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________,PORTADOR DO RG_______________,ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,___________________,CNPJ___________________,DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE 
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, 
PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 
 
 

________________EM, ___DE_________DE 2023. 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.104 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ()1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.104 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP, FOI ELABORADA 
DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
026/2023-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-
SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP ANTES 
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-
SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.104 
 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.104 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA..............................,INSCRITA NO CNPJ Nº.................................,POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR.....................................,PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº......................E 
DO CPF Nº.......................,DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE_______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 

________________EM, ___DE_________DE 2023. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.104 
 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-
PB– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-SRP 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2023. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 
 
 
Pregão Eletrônico nº 026/2023 
 
No dia___de_______ de 20__, a Prefeitura Municipal de Pitimbu, situada Na Rua_________________________, 
nº ____, Bairro _____________, Cidade _______, inscrito no CNPJ sob o nº ____________________, 
representado pelo___________________________, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
alterações, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, do Decreto Municipal nº 
015/2019 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 026/2023, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
________________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________________, representado pelo _______________ conforme quadro abaixo: 
 

Item 
Descrição completa do 
objeto/m6arca 

Quantidade Anual Preço Unitário Valor Anual 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1     

2     

TOTAL ANUAL (R$)  

 
Adjudicação do Objeto: será por preço unitário 
Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar 
de sua publicação no Diário Oficial. 
Dos órgãos participantes: Participará deste certame o Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu. 
 
1. DO PRAZO E DOTAÇÃO 
 
1.1  O prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades dO 
Fundo, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da emissão da 
ordem de serviços. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento 
vigente Recursos Próprios do Município. 
 

2. DO PAGAMENTO 
  
2.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do 
Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu 
 
2.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 
 
2.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
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da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
2.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = lxNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 
I = (Tx/100) 
       365 
 
Tx = utilizar IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso entre as partes.  
3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, 
respeitando-se, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  
3.1.2. O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 
Decreto Municipal n.º 015/2019. 
3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB. 
3.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não 
mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará 
sem efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
3.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a 
convocação, através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de 
reabertura do certame. 
3.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 
procederá conforme o disposto no edital. 
3.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o 
licitante subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta 
que atenda as condições do edital.  



 
 
     
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

 

3.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o 
Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do 
artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019. 
3.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante 
vencedor. 
3.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, 
bem como durante o período de sua vigência. 
3.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 
Diário Oficial. 
3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 
3.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os serviços registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e 
fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 
3.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
3.9. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
3.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá 
liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. 
3.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
3.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata 
de Registro de Preços quando: 
3.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
3.13.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso. 
3.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
4. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
4.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro a ser 
feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante 
ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
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4.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar o Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu à 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração. 
 
4.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço 
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
 
4.5. A pedido do fornecedor. 
 
5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Pitimbu, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° da Lei 
n° 10.520/02; 
 
5.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.2.1. Por razão de interesse público; ou  
5.2.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 
determinação do Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu 
 
6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
6.1 Prazos, condições e local de entrega serão disciplinados pelo Termo de Referência.  
 
7 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
7.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
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7.3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

 
7.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 
7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
7.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas acima, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
 
 
 Pitimbu/PB, _____ de ______________ de 2023.  
 
 

Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB 
identificação e Cargo 

 
 

[Razão social da empresa] 
Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 
CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO X – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2023 - MINUTA CONTRATO 
 
CONTRATO Nº: ______/2023 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PITIMBU, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA: ................................., 
TENDO POR OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE (USF ACAU COLÔNIA, USF ACAU MUCUIM, USF 
APASA, USF CAMUCIM) DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. 
 

 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 
************************, Estado da Paraíba, com Sede na Rua. **********, *****, ******* - CEP 
********** – *********/PB, CNPJ: ***************, ora representado pelo Senhor (a) 
********************************, portadora do CPF/MF n.º ***************, RG nº 
**********************, residente e domiciliado à Rua ***********  , Nº ********, *******, 
************, e de outro lado, como CONTRATADO (a), e assim denominado no presente instrumento, o (a) 
Proponente: ****, com sede ****, nº ****, CIDADE: ****, CNPJ: ****. Representado (a) pelo senhor (a) ****; 
CPF: ****; RG ****. 
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo e na 
melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como vinculado ao Eletrônico n.º 026/2023. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade pregão eletrônico registro de preço – 026 
1.2 /2023, processada nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 O presente contrato tem por objeto: registro de preço para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (USF ACAU COLÔNIA, 
USF ACAU MUCUIM, USF APASA, USF CAMUCIM) DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, conforme abaixo descrito: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS: 
4.1 Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
4.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser 
feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante 
ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
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4.3 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar o Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu à 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração. 
4.4 Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço 
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
 
4.5 A pedido do fornecedor. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta do orçamento vigente 2023 nas 
seguintes dotações: 
02.050-SECRETARIA DE SAÚDE-FMS 
02050.10.301.2042.1145 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIP.PARA UBS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal e Convênio 10557.425000/1220-01 e 
10557.425000/1210-02. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 
 
6.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 
 
6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = lxNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 
I = (Tx/100) 
       365 
Tx = utilizar IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGENCIA: 
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7.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu e 
quando requisitada, deverá ser entregue em até 25 (vinte e cinco) dias, após o recebimento da ordem de 
fornecimento/compra, contendo a especificação, marca e a quantidade, devidamente autorizada e identificada. 
 
7.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
 
7.3. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização através de carimbo e assinatura 
no canhoto da Nota Fiscal (contendo descrição do objeto ofertado pela empresa) e/ou no conhecimento de 
transporte, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
• Após o recebimento provisório do objeto, será feita a avaliação do mesmo a fim comprovar sua perfeita 
qualidade de acordo com o especificado no Edital, bem como o que foi proposto pela empresa e, caso seja 
verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser substituídos por conta e ônus da CONTRATADA. 
Somente após o cumprimento dessa determinação pela CONTRATADA, será o objeto dado como recebido 
definitivamente e aceito; 
• A conferência dos materiais serão feitos pela CONTRATADA acompanhados da CONTRATANTE; 
• Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação mediante 
carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal. 
7.4 Caberá à CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 
especificações ou com falhas de funcionamento. 
 
7.5. O início da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.  
 
7.6. O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2023. O prazo constante nesta 
cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. A Contratante obriga-se a: 
8.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
8.1.4. Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 
8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
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9.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as especificações do objeto; 
 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o produto fora dos 
padrões e normas técnicas, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
9.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
9.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
 
9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, transporte, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA  

 
10.1 A garantia dos equipamentos, não poderá ser inferior 1 (um) ano, contados a partir da data da 
entrega do produto.  
10.2. Caso as garantias oferecidas pelo(s) adjudicatário(s) ou pelo(s) fabricante(s) ou fornecedor (es) 
sejam distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licitante(s), 
bem como constar da Nota Fiscal.  
10.3. Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a 
reposição imediata das peças defeituosas e mão-de-obra, sem qualquer ônus para a Contratante;  
10.4. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição de peças que apresentarem falhas de 
funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua 
utilização, serão substituídas no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação de 
notificação formal da Contratante.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
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11.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
 
11.2 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

12.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
12.1.2 Não assinar a ata de registro de preços; 
12.1.3 Apresentar documentação falsa; 
12.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.6 Não mantiver a proposta; 
12.1.7 Cometer fraude fiscal; 
12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 
12.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
12.3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 
 
12.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 
sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 
10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 
12.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
12.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas acima, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 



 
 
     
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã, Estado da Paraíba, para dirimir questões resultantes 
ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 
 
13.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 
as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 02 (Dois) vias de igual teor, na presença 
de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, 
providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.   
 
PITIMBU/PB, **** de ******* de **** 
 
******************** 
PREFEITA/ CONTRATANTE 
 
******************* 
CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS 
1.º_______________________________________     2.º__________________________________ 
     RG N.º                                                                            RG N.º 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N.º 026/2023- SRP 

 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e 

disposições da lei 8.666/93 e suas alterações, lei complementar n.º 

123/2006 alterações, bem como toda legislação correlata, tornar público 

aos interessados que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico 

sistema de registro de preço do tipo menor preço, objetivando o registro 

de preço para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (USF ACAU COLONIA, USF 

ACAU MUCUIM, USF APASA, USF CAMUCIM) DO MUNICIPIO 

DE PITIMBU, em sessão pública que realizar-se a às 10:h01min do dia 

24/11/2023, no Endereço eletrônico onde será realizado o pregão: 

www.portaldecompraspublicas.com.br . O edital e seus anexos poderão 

ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. Demais 

informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CPL 

localizado na Rua João José Monteiro de Souza, 31 – centro – 58.324-000 

– Pitimbu/PB. no horário de expediente normal das 08h00min às 

14h00min. 

 

Pitimbu-PB, 08 de novembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2023
OBJETIVO: Registro de Preços para eventual para Aquisição parcelada de Insumos Hospitalares e ins-
trumentais, que fracassaram na licitação anterior, destinados a manutenção das atividades da Secretaria 
de Saúde do Município de Teixeira/PB
DATA DA SESSÃO: 23 de Novembro de 2023, às 08h30min;
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, localizada no anexo do Centro Administrativo e Educacional de 
Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – PB, em todos os dias úteis de segundas às sex-
tas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Edital pelo site www.teixeira.pb.gov.br, www.
portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 08 de Novembro de 2023.
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2023
OBJETIVO: Aquisição de Notebooks para a Secretaria Municipal de Educação, atendendo ao Convênio 
n° 378/2021, fi rmado entre a Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia (SEECT/PB) 
e o Município de Teixeira/PB
DATA DA SESSÃO: 24 de Novembro de 2023, às 08h30min;
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, localizada no anexo do Centro Administrativo e Educacional de 
Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – PB, em todos os dias úteis de segundas às sex-
tas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Edital pelo site www.teixeira.pb.gov.br, www.
portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 08 de Novembro de 2023.
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2023

A CPL deste município, torna público nos termos da Lei 8.666/93, que os recursos apresentados tiveram 
a seguinte decisão: 1-NTC CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ sob nº 35.858.155/0001-
48, foi INDEFERIDO, permanecendo a decisão de inabilitação por não atender aos itens do edital: item 
5.1.3.2- não apresentou os itens – 2 e 3 referentes a capacidade técnico-operacional, e item 5.1.3.3- não 
apresentou os itens – 2 e 3 referentes a capacidade técnico-profi ssional. 2-PILAR EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME, CNPJ 13.721.826/0001-91, foi INDEFERIDO, permanecendo a decisão de inabilitação por 
não atender aos itens do edital: item 5.1.3.2. - Não atende ao mínimo solicitado no item – 3 - referente a 
capacidade técnico-operacional e 4-TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA 
EIRELI, CNPJ: 29.050.310/0001-00, DEFERIR, revendo a decisão para proceder HABILITAÇÃO e 
considerar atendido em fase de recurso os itens os itens 5.1.3.7, 5.1.5, 5.1.6 alínea b do edital. A empre-
sa E L F TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇÕES EIRELI – EPP, CNPJ n.17.560.794/0001-40, 
apresentou recurso INTEMPESTIVAMENTE, este, por não atender ao requisito previsto no artigo 109, 
inciso I, da Lei 8.666/93, não será conhecido conforme item 10.5. do edital. INFORMAÇÕES: na sala 
de sessões, localizada no anexo do Centro Administrativo e Educacional de Teixeira, Rua José Ramalho 
Xavier, Centro, Teixeira – PB, em todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, ou pelo 
e-mail teixeiralicitacao@teixeira.pb.gov.br  

Teixeira – PB, 08 de novembro de 2023
CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA ROCHA

PRESIDENTE DA CPL/PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 AVISO JULGAMENTO FASE HABILITAÇÃO
APÓS DECISÃO RECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
A CPL, través de sua presidente torna público a seguinte decisão revisada após decisão e recurso: em 
conformidade com os princípios da licitação, Edital e a Lei 8.666/93: HABILITADAS:   EMPRESA 
01: AMETISTA CONSTRUTORA E EMPRETEIRA LTDA, CNPJ Nº 29.828.673/0001-16; Atendeu 
aos requisitos do edital; EMPRESA 02: SILVA E LEITE CONSTUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

Prefeitura Municipal
de Teixeira

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º 026/2023- SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e disposições da lei 8.666/93 e 
suas alterações, lei complementar n.º 123/2006 alterações, bem como toda legislação correlata, tornar 
público aos interessados que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico sistema de registro de 
preço do tipo menor preço, objetivando o registro de preço para  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE (USF ACAU COLONIA, USF ACAU MUCUIM, USF APASA, USF CAMUCIM) DO 
MUNICIPIO DE PITIMBU, em sessão pública que realizar-se a às 10:h01min do dia 24/11/2023, 
no Endereço eletrônico onde será realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br . O edital 
e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no 

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transpa-
rencia-fi scal. Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CPL localizado 
na Rua João José Monteiro de Souza, 31 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no horário de expediente 
normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 08 de novembro de 2023.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS INFANTIL 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SANTA RITA/PB. 
O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 088/2023, de 25/04/2023, e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Muni-
cipal nº 38, de 2017, Decreto Municipal nº 79, de 2021; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 5.450/05; Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019.
R E S O L V E: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 080/2023, que 
objetiva: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS INFANTIL 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA RITA/PB, com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:
- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 42.650.279/0001-07
VALOR R$: 82.000,00
- TM SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 21.592.515/0001-06
VALOR R$: 85.000,00

Santa Rita - PB, 08 de novembro de 2023.
GIOVANNI JOSÉ NASCIMENTO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
 

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇO Nº 015/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES ESPECIAIS DA REDE DE GASES MEDICINAIS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL INFANTIL DE SANTA RITA, PB
A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público, através da Comissão Permanente de Licitação, 
que às 09:30 do dia 14 de novembro de 2023, estará realizando sessão, para abertura de envelope de 
proposta de preço da empresa habilitads no processo licitatório epigrafado: ALEXSSANDRO SANTOS 
DA SILVA LTDA – CNPJ 05.329.135/0001-19. A sessão será na sede da CPL, situada na Rua Virgínio 
Veloso Borges –, S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita – PB. 

Santa Rita - PB, 08 de Novembro de 2023.
MARIA NEUMA DIAS

Presidente – CPL/PMSR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
 

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇO Nº 018/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO 
BAIRRO DO HEITEL SANTIAGO, NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB
A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público, através da Comissão Permanente de Licitação, 
que às 09:30 do dia 13 de novembro de 2023, estará realizando sessão, para abertura de envelope de 
proposta de preço das empresas habilitadas no processo licitatório epigrafado: MD2 ENGENHARIA 
EIRELI – CNPJ 21.484.295/0001-99 e W CONSTRUÇÕES LTDA – EPP – CNPJ 42.731.576/0001-
79. A sessão será na sede da CPL, situada na Rua Virgínio Veloso Borges –, S/N - Loteamento Jardim 
Miritânia - Santa Rita – PB. 

Santa Rita - PB, 08 de Novembro de 2023.
MARIA NEUMA DIAS

Presidente – CPL/PMSR

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

LICITAÇÕES
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EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Serviços de Empresa de Construção Civil para Construção de
pavimento em paralelepípedos de diversas vias Urbanas e Rurais: Trechos da Rua Governador
Pedro Gondim e Rua Francisco Gomes de Vasconcelos na Zona Urbana; e Trecho de Estrada
vicinal sobre a crista da Barragem do Jacaré, 3 (três) Ruas no Conjunto Montevidéu, 4 (quatro)
Vias Rurais e pavimento do entorno do Dessalinizador no Sítio Flores de Cima, localizado na
Zona Rural do Município de Nova Floresta - PB. Conforme Projeto. FUNDAMENTO L EG A L :
Tomada de Preços nº 00013/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova
Floresta: Recursos: FPM, Tributos, ICMS 08.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E
URBANISMO 15.451.2005.1037 - PAVIMENTAR RUAS E AVENIDAS E REFORMAR/CONSTRUIR
CALÇADAS 500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 4.4.90.51.01 - OBRAS E
INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 08/03/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Nova Floresta e: CT Nº 00145/2023 - 08.11.23 - JOSE CREZIO LOPES FILHO - R$ 518.361,79.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2023

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº
00013/2023, que objetiva: Contratação de Serviços de Empresa de Construção Civil para
Construção de pavimento em paralelepípedos de diversas vias Urbanas e Rurais: Trechos
da Rua Governador Pedro Gondim e Rua Francisco Gomes de Vasconcelos na Zona Urbana;
e Trecho de Estrada vicinal sobre a crista da Barragem do Jacaré, 3 (três) Ruas no Conjunto
Montevidéu, 4 (quatro) Vias Rurais e pavimento do entorno do Dessalinizador no Sítio
Flores de Cima, localizado na Zona Rural do Município de Nova Floresta PB. Conforme
Projeto; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto
a: JOSE CREZIO LOPES FILHO - R$ 518.361,79.

Nova Floresta - PB, 8 de Novembro de 2023
JARSON SANTOS DA SILVA

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº
00014/2023, que objetiva: Contratação de Empresas de Construção Civil para a execução
dos Serviços Complementares da Obra de Construção de um Centro Esportivo anexo à
Escola Municipal Papa Paulo VI, referente a Tomada de Preço nº 00009/2023, deserta,
localizado na Rua Prefeito Felinto Florentino, n° 1030, no Centro em Nova Floresta-PB.
Conforme Projeto Completo e Planilha Orçamentária e o Termo de Referência;
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE
CREZIO LOPES FILHO - R$ 331.919,04.

Nova Floresta - PB, 8 de Novembro de 2023
JARSON SANTOS DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 7/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO

DE UMA ESCOLA 06 (SEIS) SALAS COM QUADRA, PROJETO FNDE, LOCALIZADA NA RUA
PORTUGUESA, QUADRA 10, LOTEAMENTO TAMBIÁ, PATOS - PB

Data para cadastro de propostas: 09/11/2023 às 09:00 horas;
Data para abertura de propostas: 19/12/2023 às 09:00 horas;
Início da sessão pública de lances: 19/12/2023 às 09:01 horas (horário de Brasília).
O edital está disponível nos sites:

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf;
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao;
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/.
Informações complementares: E- mail: licitacao@patos.pb.gov.br
Telefone: (83) 993849765
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio

Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB.

Patos/PB, 7 de novembro de 2023.
LEANDRO DE JESUS MENDES BENTO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2023

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca torna público, para conhecimento dos
interessados através da comissão de licitação, o resultado de julgamento de Habilitação,
atendendo ao art. 109, I "a" da lei nº 8.666/93. Foram consideradas HABILITADAS as
empresas ABILIO FERREIRA LIMA NETO LTDA-CNPJ- 05.935.592/0001-57, HARPIA
EMPREENDIMENTOS EIRELI-CNPJ- 26.836.842/0001-71, COMPASSO EMPREENDIMENTOS
LTDA-CNPJ- 15.705.860/0001-06, pois apresentaram seus documentos em conformidade
com o edital. Foram consideradas INABILITADAS as empresas: FS & JP CONSTRUÇOES LTDA
descumpre ao item 6.2.3 letra "c" letra "e"5, SERRA CONSTRUÇOES LTDA descumpre ao
item 6.2.1 letra "a", 6.2.3 letra "b" e letra "c" e 6.2.4 letra "c", MENDES E FERREIRA
CONSTRUÇOES LTDA descumpre ao item 6.2.4 letra "c", RANGEL E SOUSA CONSTRUÇOES E
SERVIÇOS LTDA (C3 ENGENHARIA) descumpre ao item 6.2.2 letra "c, d, f", item 6.2.3 letra
"a, b, c" e 6.2.4 letra "a, c", SOMOS CONSTRUÇOES EIRELI descumpre ao item 6.2.3 letra
"e 3", OBRAPLAN EIRELI - descumpre ao item e 6.2.4 letra "a", JAF CONSTRUÇÃO E
CONSULTORIA EIRELI - descumpre ao item e 6.2.4 letra "c", CONSTRUTORA ALVES E
CONSERVA LTDA descumpre ao item 6.2.1 letra "a", item 6.2.2 letra c, d, f, item 6.2.3 letra
"a, b, c, d, e 3, 4" e 6.2.4 letra "a, c", COVALE CONSTRUÇOES E SEVIÇOS LTDA descumpre
ao item e 6.2.4 letra "b", JRD CONSTRUTORA LTDA descumpre ao item 6.2.2 letra "d, f",
6.2.3 letra "c, e 3, 4, 5" e letra "c" e 6.2.4 letra "a", JMSV CONSTRUÇOES EIRELI descumpre
ao item 6.2.3 letra "a", CONSTRUTORA AMORIM LOCAÇOES LTDA descumpre ao item 6.2.3
letra "e 3, 4", PARAHYBA SERVIÇOS E LOCAÇOES descumpre ao item 6.2.2 letra "d", 6.2.3
letra "c" e letra "c" e 6.2.4 letra "a", CL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA descumpre ao
item 6.2.1 letra "a", AMBIENTAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME descumpre ao item 6.2.1
letra "a", 6.2.3 letra "c, d, e 3, 4" e letra "c" e 6.2.4 letra "a, b, c. Concede o prazo de 05
dias uteis para recursos. Não havendo recursos, fica designada, para abertura dos
envelopes de propostas de preços, o dia 17 de novembro de 2023, às 08:30 horas.

Pedra Branca-PB, 8 de novembro de 2023.
SEVERINO LUIZ DE CALDAS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO REGIS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

Nos termos do Julgamento da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023,
realizado pela Comissão Permanente de Licitação em 24 de Outubro de 2023 e em
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, fica decidida a:

H O M O LO G AÇ ÃO
Do julgamento em favor da empresa KL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com o

valor total de R$ 570.920,80 (Quinhentos e Setenta Mil, Novecentos e Vinte Reais e
Oitenta Centavos), pelas razões expostas no referido Laudo. Pedro Régis - PB, 01 de
Novembro de 2023. Michele Ribeiro de Oliveira PREFEITA

A DJ U D I C AÇ ÃO
Nos termos do Laudo de Julgamento apresentado pela Comissão Permanente

de Licitação, quando do julgamento da Pregão Eletrônico N.º 013/2023 PROCESSO Nº
2023.09.057, ADJUDICAMOS o Presente Pregão Eletrônico em favor da empresa KL
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com o valor total de R$ 570.920,80 (Quinhentos e Setenta
Mil, Novecentos e Vinte Reais e Oitenta Centavos).

Pedro Régis - PB, 1º de Novembro de 2023.
WILLAME AVELINO DANTAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2023- SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e
disposições da lei 8.666/93 e suas alterações, lei complementar n.º 123/2006 alterações,
bem como toda legislação correlata, tornar público aos interessados que realizará licitação
na modalidade pregão eletrônico sistema de registro de preço do tipo menor preço,
objetivando o registro de preço para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (USF
ACAU COLONIA, USF ACAU MUCUIM, USF APASA, USF CAMUCIM) DO MUNICIPIO DE
PITIMBU, em sessão pública que realizar-se a às 10:h01min do dia 24/11/2023, no
Endereço eletrônico onde será realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br .
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços:
www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de
Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. Demais informações
na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CPL localizado na Rua João José
Monteiro de Souza, 31 - centro - 58.324-000 - Pitimbu/PB. no horário de expediente
normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 8 de novembro de 2023.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2023

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação,
sediada na Rua João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, às 09:00 horas do
dia 24 de novembro de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor
preço, para: Contratação De Empresa Para Asfaltamento Sobre Pavimentação Em
Paralelepípedos De Ruas No Município De Queimadas - PB, Conforme Convênio 911837,
SICONV Nº: 912835 E OPERAÇÃO Nº: 1076622-60. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital:
www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/.

Queimadas - PB, 8 de novembro de 2023
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00019/2023.
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRAT A N T ES :
Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00108/2023 - G. J. K. Construções - CNPJ:
15.609.075/0001-41 - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 44.504,43. ASSINATURA: 06.11.23

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS SECOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DA MERENDA
ESCOLAR DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão
Eletrônico nº 00004/2023. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à
demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00023/2023
- Raimundo Adelmar Fonseca Pires - CNPJ: 07.526.979/0001-85 - 1º Aditivo - acréscimo de
R$ 6.692,50. ASSINATURA: 27.10.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS: 005/2022
OBJETO: Contratação De Empresa De Engenharia, Para Executar Obra Civil Publica de
Construção De um Campo De Futebol em Riachão do Bacamarte-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços nº 00005/2022. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte e: CT Nº
00087/2022 - Morais Empreendimentos e Servicos de Engenharia Ltda - CNPJ:
34.212.059/0001-65 - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 180 dias. ASSINATURA: 10.08.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Dr Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, por meio do
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Contratação de empresa para aquisição de Patrulha Mecanizada sendo
Trator de Pneu 4x4 com potencia minima de 80 cv cilindro auxiliar, sistema hidraulico com
capacidade de 3.200 kg e grade aradora remoto 16x26, conforme Proposta nº
001782/2020 do Ministerio da Agricultura e Pecuária. Abertura da sessão pública: 10:00
horas do dia 22 de Novembro de 2023. Início da fase de lances: 10:02 horas do dia 22 de
Novembro de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO

 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00030/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00030/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LIBERAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE 
FERRAMENTA ONLINE DE SISTEMA DE COTAÇÃO DE PREÇOS, EM AMBIENTE WEB, PARA 
MELHOR ELABORAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS AOS PRATICADOS NO MERCADO, COM 
A FINALIDADE DE ATENDER A DEMANDA DESTA MUNICIPALIDADE; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: CESTA DE PRECOS – SOLUCOES TECNOLOGICAS 
E CAPACITACOES LTDA - R$ 5.900,00.

Juazeirinho - PB, 06 de Novembro de 2023
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2023

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na 
Rua José Carlos Alberto Correia , N 55 , Centro, Juazeirinho - PB, às 09:20 HORAS DO DIA 28 
DE NOVEMBRO DE 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM NO MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO PB, CONFORME CR 
940281/2022/MDR/CAIXA – CV 1086450-25, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DE DESENVOLVI-
MENTO REGIOANAL E O MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO - PB. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-
-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Juazeirinho - PB, 08 de Novembro de 2023
SIDNEI SOARES DE MORAIS

Presidente da Comissão

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LIBERAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE 

FERRAMENTA ONLINE DE SISTEMA DE COTAÇÃO DE PREÇOS, EM AMBIENTE WEB, PARA 
MELHOR ELABORAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS AOS PRATICADOS NO MERCADO, 
COM A FINALIDADE DE ATENDER A DEMANDA DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00030/2023. DOTAÇÃO: 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE 
PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOAS – 04 122 0002 2162 – ATIVIDADES DA 
SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. 
DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS – 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 07/11/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 15001/2023 - 07.11.23 - CESTA DE PRECOS - SOLUCOES 
TECNOLOGICAS E CAPACITACOES LTDA - R$ 5.900,00.

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO

 EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS COM A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO–PB, 
DE ACORDO COM SUAS NECESSIDADES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 10003/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Juazeirinho: 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
– 10 302 0002 2076 – ATIVIDADES DE ASSISTENCIA HOSTITALAR E AMBULATORIAL – 3390.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 06/11/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho e: CT Nº 13001/2023 - 06.11.23 - CE-
MIL - CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS ITAMIRIS LIMA LTDA - R$ 62.104,85.

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10003/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da As-
sessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 10003/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO–PB, DE ACORDO COM SUAS 
NECESSIDADES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO 
EDITAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CEMIL – CENTRO 
DE ESPECIALIDADES MEDICAS ITAMIRIS LIMA LTDA - R$ 62.104,85.

Juazeirinho - PB, 31 de Outubro de 2023
ANNA ANGÉLICA CORDEIRO ALVES RODRIGUES

 Secretária de Saúde

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10003/2023
 Ao primeiro dia do mês de Novembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação 

do Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Juiz Federal 
Genival Matias de Oliveira - Centro - Juazeirinho - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 
de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 005-A, de 02 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Presencial nº 10003/2023 que objetiva o registro de preços para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO–PB, DE ACORDO 
COM SUAS NECESSIDADES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO AO EDITAL; resolve registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade integrante 
da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO - CNPJ 
nº 11.277.311/0001-19. - CEMIL – CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS ITAMIRIS LIMA LTDA. 
CNPJ: 39.987.296/0001-11. Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 
- 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 
- 40 - 41 - 42 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 60 - 61 - 62 - 63 
- 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 
- 87 - 88 - 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 103 - 105 - 106 - 107 - 108 
- 109 - 110 - 111 - 112 - 113 - 115 - 116 - 117 - 118 - 119. Valor: R$ 62.104,85.

Juazeirinho - PB, 01 de Novembro de 2023
ANNA ANGÉLICA CORDEIRO ALVES RODRIGUES

Secretária de Saúde

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N°. 00009/2023
O Presidente da Comissão de Licitação do município de Manaíra torna público que fará realizar 

através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua José Rosas, s/n Centro, Manaíra/
PB, às 10:00 horas do dia 29 de Novembro de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do 
tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada para a construção de passagens 
molhadas em diversos sítios na área rural do Município de Manaíra/PB, conforme Projeto básico, 
Memorial Descritivo e Planilha orçamentária. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei 8.666/93 e suas alterações e demais normas aplicáveis. Informações: no horário das 08:00 
as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Manaíra - PB, 08 de Novembro  de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Presidente

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

 Nº 00039/2023
A Prefeitura Municipal de Manaíra – PB torna público a licitação sob modalidade Pregão Ele-

trônico, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de 01 (um) Veículo tipo Van 0 km, com no 
mínimo 21 lugares (20 passageiros e o motorista), para atender a demanda da Secretaria de Saúde 
no Transporte de pacientes em Tratamento Fora do Domicílio – TFD, do município de Manaíra/PB. 
Data e horário do início da disputa: 09:30hs do dia 23/11/2023. Fundamento legal: Lei Nº 10.520/02, 
Decreto Nº 10.024/2019, Lei Nº 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas – 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão 
ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, 
na Rua José Rosas, S/N - Centro - Manaíra - PB.

Manaíra - PB, 08 de Novembro de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2023

A Prefeitura Municipal de Manaíra – PB torna público a licitação sob modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, para: Aquisição de 02 (dois) veículos automotores, zero quilômetro, 
ano/modelo 2023 ou versão mais atualizada, tipo Ambulância Tipo A — Simples, Tipo Furgoneta 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Manaíra/PB. Data e horário 
do início da disputa: 09:30hs do dia 24/11/2023. Fundamento legal: Lei Nº 10.520/02, Decreto 
Nº 10.024/2019, Lei Nº 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.
portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser 
fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, 
na Rua José Rosas, S/N - Centro - Manaíra - PB.

Manaíra - PB, 08 de novembro de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 30301/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Nº 00003/2023
OBJETO Contratação de empresa especializada para realização de formações mediante treina-

mento e capacitação em educação permanente em saúde no Município de Manaíra-PB, incluindo 
pessoal, deslocamento, hospedagem, insumos e equipamentos necessários à execução da ação 
para todos os profissionais que atuam na Saúde do Município. 

PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA - PB.
CONTRATADO(S): FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 

PUBLICA LTDA 
CNPJ n°: 16.747.441/0001-91
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (QUATRO) meses.
VALOR GLOBAL: : R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais)

Manaíra, 07 de novembro  de 2023.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
 CNPJ.: 09.148.131/0001-95
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO

 N° 00036/2023
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente (Administrativos e Hospitalar) para 

as diversas secretarias do município de Manaíra/PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00036/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital.
VIGÊNCIA: até 31/12/2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra e; CT Nº 93601/2023 - ALE-

XANDRE R BARBOSA DA SILVA, CNPJ nº 40.295.063/0001-37 - VALOR: R$ 54.359,00; CT 
93602/2023 - AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI – ME - CNPJ nº 19.031.878/0001-12 - VALOR: R$ 
2.610,00; CT Nº 93603/2023 - BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - 
CNPJ nº 34.680.592/0001-51 - VALOR: R$ 1.525,00; CT Nº 93604/2023 - BS EQUIPAMENTOS 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP, CNPJ nº 04.709.243/0001-54 - VALOR: R$ 11.430,00; CT 
Nº 93605/2023- CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA - CNPJ nº 44.460.306/0001-04 - VALOR: 
R$ 11.355,90; CT Nº 93606/2023 - COMERCIAL MARTINS LTDA - CNPJ nº 27.023.797/0001-07 - 
VALOR: R$ 26.548,37; CT Nº 93607/2023 - DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
- CNPJ nº 49.140.067/0001-10 - VALOR: R$ 20.220,00; CT Nº 93608/2023 - DIVINA COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - CNPJ nº 29.960.500/0001-57 - VALOR: 
R$ 81.300,00; CT 93609/2023 - GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, CNPJ nº 36.521.392/0001-
81 - VALOR: R$ 16.011,63; CT 93610/2023 - JOSE MURILO DE MEDEIROS SILVA - CNPJ nº  
29.883.721/0001-79 - VALOR: R$ 12.138,00; CT 93611/2023 - LICITASP DISTRIBUIDOR DE 
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA - CNPJ nº 48.277.417/0001-22 - VALOR: R$ 
17.533,02; CT 93612/2023 - LRF DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ nº 49.464.926/0001-27 - VALOR: 
R$ 670,30; CT 93613/2023 - ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALA-
RES LTDA – ME - CNPJ nº 09.478.023/0001-80 - VALOR: R$ 9.317,40; CT 93614/2023 - OMEGA 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ nº 31.737.518/0001-36 - VALOR: R$ 7.670,00; CT 
Nº 93615/2023 - VISIONTEC SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ nº 47.704.947/0001-47 - 
VALOR: R$ 2.835,00; CT 93616/2023 - WEB TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 47.400.801/0001-08, 
VALOR: R$ 5.427,65

Manaíra/PB, 01 de novembro de 2023. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 00008/2023

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Manaíra/PB, torna público para conhe-
cimento dos licitantes participantes do Processo na modalidade Tomada de Preços Nº 00008/2023, 
que tem como objeto: Contratação de empresa especializada para Reforma e Manutenção da Base 
Descentralizada do SAMU do Município de Manaíra/PB, conforme Memorial Descritivo e Orçamen-
to. Considerações da Comissão: Licitantes Habilitados por atender as exigências do edital: LIMA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 42.540.677/0001-62. Licitantes Inabilitados por não 
atender as exigências do edital: EKS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 02.750.635/0001-
31, não apresentou prestação de garantia (item 8.4.3 do edital). Informa ainda aos licitantes que 
as documentações estão à disposição dos mesmos e que a partir da publicação da análise deste 
julgamento está aberto o prazo recursal mediante o que o preceitua o artigo 109, Inciso I, da Lei 
8.666/93.  Informa ainda em que não havendo interposição de recursos os envelopes de PROPOSTA 
DE PREÇOS da referida licitação serão abertos no dia 20/11/2023 ás 10:00hs. Maiores Informa-
ções, na sala da comissão de licitação situada na Rua José Rosas, S/N - Centro - Manaíra – PB.

Manaíra/PB, 08 de novembro de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR 

PRESIDENTE DA CPL/PMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº: 005/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI, torna público para conhecimento dos interessados nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
demais normas inerentes a espécie, que fará realizar Licitação Pública na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS na forma de Execução Indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, do tipo menor 
preço Global, objetivando Obra civil pública de conclusão da construção do Hospital Sagrado Coração 
de Jesus do município de Mari, em sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação e 
proposta que realizar-se-á as 14:00hs do dia 27/11/2023, na sala da CPL. Maiores informações e 
aquisição do edital através do site www.mari.pb.gov.br, ou na CPL no endereço, Rua Antônio de 
Luna Freire, 249 – Centro – Mari-Pb, no horário de expediente normal de 08h00min as 12h00min.

MARI, 08 de novembro de 2023. 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES

Presidente da CPL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2023
O MUNICIPIO DE MARI– PB/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 

interno, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público para todos os interessados 
que está aberto Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para realização de 
serviços de oftalmologia, dentre eles, consulta para diagnóstico/avaliação de glaucoma (fundoscopia, 
tonometria e campimetria), acompanhamento e avaliação de glaucoma por fundoscopia, tonometria 
e campemetria e tratamento oftalmológico de pacientes para glaucoma monocular e binocular em 
todas as linhas de tratamento, pelo período de 12 (doze) meses. O Credenciamento para seleção 
imediata acorrerá no período de 10/11/2023 a 30/11/2023. Maiores informações e aquisição do edital 
completo no link: http://www.mari.pb.gov.br/licitacoes/ou no departamento de licitações situada Rua 
Antonio de Luna Freire- 249 – Centro – Mari-PB.

MARI, 08 de novembro de 2023.
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES

Presidente da CPL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 00001/2023

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência nº 00001/2023, que objetiva: OBRAS 
DE REFORMA DO COMPLEXO ESPORTIVO “O GALDINÃO” NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, 
VISANDO CUMPRIR CONVÊNIO N.º 0256/2022, FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: UG CONS-
TRUTORA E SERVICOS EIRELI - R$ 1.487.794,10.

Pocinhos - PB, 31 de outubro de 2023
TIAGO MONTEIRO PEREIRA

Secretário
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: OBRAS DE REFORMA DO COMPLEXO ESPORTIVO “O GALDINÃO” NO MUNICÍPIO 

DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR CONVÊNIO N.º 0256/2022, FIRMADO COM O GOVERNO 
DO ESTADO. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 00001/2023. DOTAÇÃO: AS DESPESAS DE-
CORRENTES DA CONTRATAÇÃO DAS OBRAS PREVISTAS NESTA CONCORRENCIA PÚBLICA 
CORRERÃO À LUZ DO ORÇAMENTO ANUAL – EXERCÍCIO 2023, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
01.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DESPORTO, NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIO-
NAL 13.392.1006.1034 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO O GALDINÃO, NO ELEMENTO 
DE DESPESA – 4490.51.00.00 – PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS/RECURSOS DO CON-
VÊNIO N.º 0256/2022. VIGÊNCIA: até 30/09/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Pocinhos, através da Secretaria de Cultura e Desportos, e: CT Nº 11023/2023 - 31.10.23 - UG 
CONSTRUTORA E SERVICOS EIRELI - R$ 1.487.794,10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 0003/2023
A Prefeitura Municipal de Pedra Branca torna público, para conhecimento dos interessados 

através da comissão de licitação, o resultado de julgamento de Habilitação, atendendo ao art. 
109, I “a” da lei nº 8.666/93. Foram consideradas HABILITADAS as empresas ABILIO FERREIRA 
LIMA NETO LTDA-CNPJ- 05.935.592/0001-57, HARPIA EMPREENDIMENTOS EIRELI-CNPJ- 
26.836.842/0001-71, COMPASSO EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ- 15.705.860/0001-06, pois 
apresentaram seus documentos em conformidade com o edital. Foram consideradas INABILITADAS 
as empresasFS & JP CONSTRUÇOES LTDA descumpre ao item 6.2.3 letra “c” letra “e”5, SERRA 
CONSTRUÇOES LTDA descumpre ao item 6.2.1 letra “a”,  6.2.3 letra “b” e letra “c” e 6.2.4 letra 
“c”, MENDES E FERREIRA CONSTRUÇOES LTDA descumpre ao item 6.2.4 letra “c”, RANGEL E 
SOUSA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA (C3 ENGENHARIA) descumpre ao item 6.2.2 letra 
“c, d, f”, item 6.2.3 letra “a, b, c” e 6.2.4 letra “a, c”, SOMOS CONSTRUÇOES EIRELI descumpre 
ao item 6.2.3 letra “e 3”, OBRAPLAN EIRELI - descumpre ao item e 6.2.4 letra “a”, JAF CONS-
TRUÇÃO E CONSULTORIA EIRELI - descumpre ao item e 6.2.4 letra “c”, CONSTRUTORA ALVES 
E CONSERVA LTDA descumpre ao item 6.2.1 letra “a”, item 6.2.2 letra c, d, f, item 6.2.3 letra “a, 
b, c, d, e 3, 4”  e 6.2.4 letra “a, c”, COVALE CONSTRUÇOES E SEVIÇOS LTDA descumpre ao 
item e 6.2.4 letra “b”, JRD CONSTRUTORA LTDA descumpre ao item 6.2.2 letra “d, f”,  6.2.3 letra 
“c, e 3, 4, 5” e letra “c” e 6.2.4 letra “a”, JMSV CONSTRUÇOES EIRELI descumpre ao item 6.2.3 
letra “a”, CONSTRUTORA AMORIM LOCAÇOES LTDA descumpre ao item 6.2.3 letra “e 3, 4”, 
PARAHYBA SERVIÇOS E LOCAÇOES descumpre ao item 6.2.2 letra “d”,  6.2.3 letra “c” e letra 
“c” e 6.2.4 letra “a”, CL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA descumpre ao item 6.2.1 letra “a”, 
AMBIENTAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME descumpre ao item 6.2.1 letra “a”,  6.2.3 letra 
“c, d, e 3, 4” e letra “c” e 6.2.4 letra “a, b, c. Concede o prazo de 05 dias uteis para recursos. Não 
havendo recursos, fica designada, para abertura dos envelopes de propostas de preços, o dia 17 
de novembro de 2023, às 08:30 horas.

Pedra Branca-PB, 08 de novembro de 2023.
Severino Luiz de Caldas

Presidente da CPL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º 026/2023- SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e disposições da lei 8.666/93 
e suas alterações, lei complementar n.º 123/2006 alterações, bem como toda legislação correlata, 
tornar público aos interessados que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico sistema de 
registro de preço do tipo menor preço, objetivando o registro de preço para AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE (USF ACAU COLONIA, USF ACAU MUCUIM, USF APASA, USF CAMUCIM) 
DO MUNICIPIO DE PITIMBU, em sessão pública que realizar-se a às 10:h01min do dia 24/11/2023, 
no Endereço eletrônico onde será realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br . O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.
com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/
portal/transparencia-fiscal. Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na 
CPL localizado na Rua João José Monteiro de Souza, 31 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no 
horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 08 de novembro de 2023.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

CONCURSO PÚBLICO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ - PB
Edital nº 001/2023, de 08 de novembro de 2023.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nas Leis Complementares Municipais n° 12/2002, nº 14/2002, nº 
40/2023 e nº 41/2023, e suas alterações posteriores, torna pública a realização de Concurso Público 
destinado ao provimento de vagas em cargos de níveis superior, técnico e médio de escolaridade, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Piancó mediante as condições estabelecidas neste 
edital. Período de Inscrições: 09/11/2023 à 11/12/2023. Data prevista para a prova: 04/02/2024.

 Piancó-PB, 08 de novembro de 2023.
Gelma Maria Leite Mororó
Presidente da comissão

 ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00024/2023

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 
João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, às 09:00 horas do dia 24 de novembro de 
2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ASFALTAMENTO SOBRE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE RUAS 
NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – PB, CONFORME CONVÊNIO 911837, SICONV Nº: 912835 E 
OPERAÇÃO Nº: 1076622–60. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as altera-
ções posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@
gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/. 

Queimadas - PB, 08 de novembro de 2023
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Presidente da Comissão 
 

 ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00025/2023

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 
João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, às 09:00 horas do dia 27 de novembro de 
2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS MARGENS DA RODOVIA 
BR 104. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: 
www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/. 

Queimadas - PB, 08 de novembro de 2023
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Presidente da Comissão 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO 

AVISO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL

- Nº 00029/2023
O Pregoeiro Oficial comunica que no Aviso de convocação para a fase de lances verbais - Pregão 

Presencial nº 00029/2023, com publicação no Diário Oficial do Estado e Jornal a União dia 07 de 
novembro de 2023 “onde se lê: 10 de novembro de 2023 às 11h15min; leia-se: 16 de novembro 
de 2023 às 10h40min. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, Rua Assis Chateaubriand s/n, - Centro – Rio Tinto - PB, no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Rio Tinto - PB, 07 de novembro de 2023
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO

 EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTU-
RA PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MUNICIPIO DE REMÍGIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preço nº AD00002/2023. ADITAMENTO: Ajuste 
no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Remígio e: CT Nº 00206/2023 - Denise Moura do Nascimento - CNPJ: 17.886.274/0001-22 - 1º 
Aditivo - acréscimo de R$ 55.200,00. ASSINATURA: 11.10.23
  

 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO

 EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDA-

DES DA PREFEITURA MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00019/2023. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00108/2023 - G. J. K. Construções - CNPJ: 15.609.075/0001-
41 - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 44.504,43. ASSINATURA: 06.11.23

 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS SECOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DA 

MERENDA ESCOLAR DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00004/2023. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00023/2023 - Raimundo 
Adelmar Fonseca Pires - CNPJ: 07.526.979/0001-85 - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 6.692,50. 
ASSINATURA: 27.10.23

  
 ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
 Nº 00021/2023

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Orcine Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição parcelada de medicamentos 
de A a Z, através da orferta de maior porcentagem de desconto sobre a tabela da ABC FARMA, 
destinados a atender as demandas da Secretaria de Saúde. Abertura da sessão pública: 10:00 horas 
do dia 27 de Novembro de 2023. Início da fase de lances: 10:01 horas do dia 27 de Novembro de 
2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 2.721/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 994164164. E-mail: cplsape1@gmail.
com. Edital: www.sape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Sapé - PB, 08 de Novembro de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO ARAÚJO

Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa do ramo da construção civil destinada a construção de Ginásio 

Poliesportivo da Escola Municipal de Ensino Fundamental Sônia Eliane, no Município de Solânea /
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00005/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Solânea: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 12.361.2005.1067. 4.4.90.51.99 
– OBRAS E INSTALAÇÕES. 1550000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE. 
VIGÊNCIA: até 17/05/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Solânea e: CT Nº 
00266/2023 - 21.09.23 - B2 CONSTRUCOES EIRELI - R$ 648.483,89.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2023

Retificação 
O Prefeito do município de São José de Espinharas torna público a RETIFICAÇÃO da Homologa-

ção do resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00028/2023, que objetiva: Locação 
de veículos (tipo: passeio, minivan e pikup) sem condutor para atendimento a diversas secretarias 
do município de São José de Espinharas/PB. Onde se lê: São José de Espinharas - PB, 10 de 
Agosto de 2023. Leia-se: São José de Espinharas - PB, 06 de Novembro de 2023.

São José de Espinharas - PB, 08 de Novembro de 2023.
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

 Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00013/2023

O Presidente da Comissão de Licitação torna público que fará realizar através da Comissão 
Permanente de Licitação, sediada na Praça Bossuet Wanderley, S/N - Centro - São José de 
Espinharas - PB, às 10:00 horas do dia 27 de Novembro de 2023, licitação modalidade Tomada 
de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada para Adequação de 
Estradas Vicinais no Município de São José de Espinharas/PB, através do Contrato de Repasse 
nº 939382/2022/MAPA/CAIXA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

São José de Espinharas - PB, 08 de Novembro de 2023.
JOSÉ MATHEUS PAULO MORAIS 

Presidente da CPL/SUPLENTE

 ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2023

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Orcine Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé - PB, às 10:00 horas do dia 23 de Novembro de 2023, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição parcelada de material de construção 
diversos, mediante requisição diária e periódica, destinados à Secretaria de Saúde deste Município. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 2.051/05; 
Decreto Municipal nº 2.721/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 994164164. E-mail: cplsape1@gmail.com. Edital: www.sape.pb.gov.
br; www.tce.pb.gov.br. 

Sapé - PB, 08 de Novembro de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO ARAÚJO

Pregoeiro Oficial
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2023

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Manoel 
de Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de veículo ambu-
lância tipo furgoneta, para simples remoção emenda n 192/2023 SEDAM/PB, destinado a atender a 
demandas do Fundo Municipal de Saúde de Sobrado. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do 
dia 22 de Novembro de 2023. Início da fase de lances: 10:01 horas do dia 22 de Novembro de 2023. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3661–1018. E-mail: cplsobrado@gmail.com. Edital: http://sobrado.pb.gov.br/; www.
tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Sobrado - PB, 08 de Novembro de 2023
WILSON LOURENÇO DE BRITO

Pregoeiro Oficial 

 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00009/2023

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 
Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, às 09:00 horas do 
dia 27 de Novembro de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
Contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimento asfáltico (Asfalto 
Usinado a Quente) (CBUQ), de diversos Trechos da zona Urbana do Município De São Sebastião 
De Lagoa De Roça conforme termo de referência e especificações anexo. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fund.: Lei Fed. nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação perti-
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
07:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3387–1066. E-mail: 
licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br. Edital: www.lagoaderoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; podendo 
ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 07 de Novembro de 2023
MARIA DE FATIMA MORENO ESPINOLA ROCINE 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BOMFIM
 EDITAL Nº. 006/2023

Prefeito Constitucional do Município de São José do Bonfim – PB, no uso de suas atribuições 
legais, e Art. 1º CONSIDERANDO a Homologação do Resultado Final do Concurso Público de 
Provas e Títulos, através do Decreto de Homologação n°014/2023 e Edital nº 016/2023 de Resultado 
Final, publicados no Diário Oficial do Estado e do Município, com a classificação dos candidatos 
aprovados e classificados para provimento de cargos do Quadro de Pessoal Permanente, nos 
termos da legislação pertinente;  Art. 2º CONSIDERANDO a publicação do edital 01/2023 para 
apresentação dos documentos dos candidatos aprovados; Art. 3º CONSIDERANDO que o Sr. 
HUGO SAMUEL VIANA DOS ANJOS inscrição 10000147 nota final 77.0 aprovado para o cargo 
de agente de saúde que se apresente na sede da prefeitura para tomar posse do cargo a partir 
no período de 09 de novembro até 09 de dezembro de 2023 o não comparecimento perderá o 
direito a vaga e será convocado outro candidato aprovado, respeitada a ordem de classificação. 
Nos termos estabelecidos na convocação de posse publicada neste diário em 17 de julho de 2023.

São José do Bonfim – PB  08 de novembro de 2023
Esaú Rauel Araújo da Silva Nóbrega

Prefeito constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001
CNPJ nº 08.882.862/0001-05
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de medicamentos não constantes no rol da Farmácia Básica destinados a 
doação no Município de São José do Bonfim/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico nº 00028/2023. 
VIGÊNCIA:31 de Dezembro.  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04 SECRETARIA DA SAUDE - 10 301 2006 2016 Manutenção 

das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde- ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 MA-
TERIAL DE CONSUMO; 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2085 Manutenção 
do Fundo Municipal de Saúde; 10 303 2012 2089 Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
- 3390.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim e: - ANDRE RICARDO 
FIGUEIREDO DE ANDRADE, CNPJ Nº 09.200.727/0001-97, VALOR: R$ 129.074,95. 

São José do Bonfim - PB, 07 de Novembro de 2023.
ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA

Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

 AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023

Torna público que,
Licitantes qualificados a participar desta reunião:
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRUCAO LTDA - Envelope 

sem representante: participação válida;
LIDER CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA - Envelope sem representante: parti-

cipação válida;
FC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - Envelope sem representante: partici-

pação válida;
PORTO BRASIL INCORPORACOES LTDA - Envelope sem representante: participação válida;
ICON CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA - Envelope sem representante: 

participação válida.
 Em seguida foram identificados os envelopes contendo as propostas e os documentos de 

habilitação dos licitantes devidamente qualificados, abrindo-se os envelopes Documentação os 
quais tiveram seus conteúdos rubricados pelos presentes. Conferidos os elementos apresentados, 
passou a informar:

 Sessão pública suspensa. O resultado da Fase Habilitação será publicado posteriormente.
 O Presidente informou aos presentes que uma nova reunião para continuidade dos trabalhos 

será marcada mediante publicação na imprensa oficial.
 Os envelopes contendo a Proposta de Preços dos licitantes qualificados nesta reunião perma-

necem lacrados em poder da Comissão.
Fundamento legal: LF 8.666/1993 e Lei Complementar 123 de 2006 e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3685–1073. E-mail: .... Edital: 
http://sertaozinho.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Sertãozinho - PB, 08 de novembro de 2023
JOSE LUIZ SOBRINHO

Presidente da Comissão

26  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 9 de novembro de 2023 Publicidades




